
INDICAÇÃO Nº 
876
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de criar a Delegacia Regional de Proteção Animal.

JUSTIFICATIVA

O Grupo de Trabalho de Proteção Animal do Consórcio Intermunicipal do ABC esteve reunido no início da semana para discutir, entre outras questões, a criação da Delegacia de Proteção Animal.

De acordo com a coordenadora do Grupo de Trabalho, Andrea Brock, a criação da delegacia contribuirá para registrar e dar andamento as ocorrências sobre crueldade contra animais domésticos ou domesticados, silvestres, nativos e exóticos, vítimas de abuso e maus-tratos, e que estão feridos ou mutilados.

Hoje, os cidadãos fazem suas queixas em delegacias comuns, e que estão sobrecarregadas, e estes casos acabam ficando sem solução. A delegacia especializada viria para oferecer atendimento eficaz a essas demandas.

Diante do exposto, apresento a presente solicitação, na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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